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EXTRATO DO 6º TERMO ADITAMENTO 
DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº 203/2012

PROCESSO: 2013.30550.001273
TERMO ADITIVO: 6º
CONTRATO: 203/2012
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE
CONTRATADO: EMPRESA TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA.
DA RETIFICAÇÃO: LAVRA-SE AJUSTE QUANTO A CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO CONTRATO Nº 203/2012, AS INFORMAÇÕES NO 
TOCANTE AO ELEMENTO DA DESPESA.
ONDE CONSTA: PROGRAMA DE TRABALHO 10.303.1165.4253/10.30
3.1165.4113/10.303.1165.4077
FAZER CONSTAR: PROGRAMA DE TRABALHO 10.128.1165.4093/10
.304.1165.4078
DA RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS 
DO CONTRATO, DESDE QUE NÃO CONTRARIEM O QUE 
CONVENCIONADO NO PRESENTE TERMO DE ADITAMENTO.
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2017
SIGNATÁRIOS: MARCOS E. MUSAFIR - P/CONTRATANTE
EMPRESA TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA. - P/CONTRATADA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 159/2017
Republicada para correção

PROCESSO Nº: 2016.30550.00824
Nº CONTRATO: 159/2017
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE
CONTRATADA: EMPRESA HOSPLAB PRODUTOS HOSPITALARES E 
LABORATORIAL LTDA
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES, DESTINADOS 
AO HOSPITAL GERAL PÚBLICO DE PALMAS, NO PRAZO E NAS 
CONDIÇÕES A SEGUIR AJUSTADAS.
VIGÊNCIA: A DURAÇÃO DO CONTRATO FICARÁ ADSTRITA À 
VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 57, INCISO I DA LEI 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1165.3006
ELEMENTO DE DESPESAS: 44.90.52 e 33.90.30
FONTE:  0249001123.
VALOR:  R$ 29.968,50  (VINTE E NOVE MIL NOVECENTOS E SESSENTA 
E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS.)
DATA DE ASSINATURA: 20/09/2017
SIGNATÁRIOS: MARCOS E. MUSAFIR - P/CONTRATANTE
EMPRESA HOSPLAB PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAL 
LTDA - P/CONTRATADA

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 390/2013

PROCESSO: 2014.30550.003732
TERMO ADITIVO: 4º

CONTRATO: 390/2013
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE
CONTRATADO: SENHOR ODILON COELHO LIMA.
OBJETO: O OBJETO DO CONTRATO NO QUAL SERÁ ADITIVADO É 
SOBRE LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA AVENIDA 106 NORTE, 
ALAMEDA 05, LOTES 10 E 12, PALMAS TO, QUE SEDIA A CASA DA 
GESTANTE, BEBÊ E PUÉRPERA DO HOSPITAL E MATERNIDADE 
DONA REGINA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1165.4113
ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.36
FONTE: 0250
VALOR: R$ 122.890,92 (CENTO E VINTE E DOIS MIL, OITOCENTOS E 
NOVENTA REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS.)
DATA DA ASSINATURA: 06/10/2017
SIGNATÁRIOS: MARCOS E. MUSAFIR - P/CONTRATANTE
SENHOR ODILON COELHO LIMA. - P/CONTRATADA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 216/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0110/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 216/2017 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: BIO IMPLANTES PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES 
LTDA EPP - CNPJ: 17.085.673/0001-94

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

1 27 KIT

K I T  P L A C A  O R T O P E D I C A 
BLOQUEADA, TIPO ALCP E LIGA 
METÁLICA DE TITÂNIO, PARA 
FRATURA COMPLEXA DE ÚMERO, 
CLAVÍCULA, RÁDIO, TÍBIA E FÊMUR, 
FORMA ANATÔMICA, COM FUROS 
ROSQUEADOS NA UNIDADE DE 
BLOQUEIO, TODOS OS TAMANHOS 
DE PLACAS. INCLUEM PARAFUSOS 
DE BLOQUEIO,  PARAFUSOS 
C O R T I C A I S  E  PA R A F U S O S 
ESPONJOSOS, TODOS EM TITÂNIO.

GMREIS 8.563,33 231.209,91

2 8 KIT

K I T  P L A C A  O R T O P E D I C A 
BLOQUEADA, TIPO ALCP EM LIGA 
METÁLICA DE TITÂNIO, PARA 
FRATURA COMPLEXA DE ÚMERO, 
CLAVÍCULA, RÁDIO, TÍBIA E FÊMUR, 
FORMA ANATÔMICA, COM FUROS 
ROSQUEADOS NA UNIDADE DE 
BLOQUEIO, TODOS OS TAMANHOS 
DE PLACAS. INCLUEM PARAFUSOS 
DE BLOQUEIO,  PARAFUSOS 
C O R T I C A I S  E  PA R A F U S O S 
ESPONJOSOS, TODOS EM TITÂNIO.

GMREIS 8.563,33 68.506,64

VALOR TOTAL R$ 299.716,55

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) O presente Termo de Referencia se efetivará por meio da 
assinatura do Termo Contratual e sua vigência será de 12 (doze) meses, 
a contar da data de assinatura do mesmo, conforme art. 57, I, da Lei 
8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100%(cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;



Ano XXIX - EstAdo do tocAntIns, sEgundA-fEIrA, 16 dE outubro dE 20174.971DIÁRIO OFICIAL   No32

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O prazo previsto para pagamento será de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestada.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 09 de outubro de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

BIO IMPLANTES PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA EPP
CPNJ: 17.085.673/0001-94

AVISO DE PRORROGAÇÃO “SINE DIE” 
DO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 188/2017
Site: www.comprasgovernamentais.gov.br

A Secretaria de Estado da Saúde torna público que foi prorrogada 
“Sine Die”, a data da abertura do certame acima, que visa o registro de 
preço de equipamentos hospitalares (equipos para bomba de infusão com 
aparelhos de bomba de infusão em comodato), conforme especificado 
no edital e seus anexos. A prorrogação ocorre pela necessidade de 
adequação do edital e seus anexos. (Processo nº 2017/30550/000719).

Palmas, 11 de outubro de 2017.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 216/2017
AVISO DE RESuLTADO DO PREGÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria de Estado da Saúde/TO torna público o Resultado do Pregão 
Eletrônico Nº 216/2017 - Processo Administrativo Nº 2017/30550/0110, 
em atenção ao Despacho conforme segue:

BIO IMPLANTES PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES 
LTDA EPP

CNPJ: 17.085.673/0001-94, o valor adjudicado R$ 299.716,55

O valor total adjudicado R$ 299.716,55. O resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/TO, 09 de outubro 2017.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SESAU

DESPACHO Nº 1662/2017/SES/GAbSEC

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere os incisos II e IV, §1º, 
art. 42 da Constituição do Estado, bem como a Lei nº 2.986, de 13 de 
julho de 2015, e ainda:

CONSIDERANDO o art. 49, “caput”, da Lei Federal 8.666/93, que 
prevê a possibilidade de revogação da licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

CONSIDERANDO que o pregão eletrônico nº 192/2017 - 
Processo Administrativo nº 2017/30550/3507, visa o registro de preço 
de materiais descartáveis, para atender as necessidades das unidades 
hospitalares geridas pela Secretaria de Estado da Saúde;

CONSIDERANDO o Despacho nº 096/2017 de lavra da 
Superintendência de Aquisição e Estratégias de Logística, o qual solicita 
o cancelamento dos itens 15, 16, 17, 18, 19 e 20, descritos no anexo I 
do Edital do pregão em epígrafe;

RESOLVE:

I - REVOGAR PARCIALMENTE para tornar sem efeito a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 192/2017 em relação aos itens 15, 16, 
17, 18, 19 e 20, descritos no Anexo I do Edital, proveniente do Processo 
Administrativo nº 2017/30550/3507, que visa o registro de preços de 
materiais descartáveis;

II - DETERMINAR o prosseguimento dos autos, a fim de concluir 
a licitação dos demais materiais constantes no processo em epígrafe.

III - CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE/TO, em 
Palmas (TO), aos 10 dias do mês de outubro do ano de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

DESPACHO Nº 1663/2017/SES/GAbSEC

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere os incisos II e IV, §1º, 
art. 42 da Constituição do Estado, bem como a Lei nº 2.986, de 13 de 
julho de 2015, e ainda:

CONSIDERANDO o art. 49, “caput”, da Lei Federal 8.666/93, que 
prevê a possibilidade de revogação da licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

CONSIDERANDO que o pregão eletrônico nº 094/2017 - 
Processo Administrativo nº 2015/30550/1165, visa o registro de preço 
de materiais hospitalares, para atender as necessidades das unidades 
hospitalares geridas pela Secretaria de Estado da Saúde;

CONSIDERANDO o Despacho nº 151/2017 de lavra da Diretoria 
de Distribuição, o qual solicita o cancelamento dos itens 62 e 63, descritos 
no anexo I do Edital do pregão em epigrafe, visto tratarem de produtos 
que não fazem parte da padronização dos materiais hospitalares utilizados 
nas unidades hospitalares;

RESOLVE:

I - REVOGAR PARCIALMENTE para tornar sem efeito a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 094/2017 em relação aos itens 62 e 63 
descritos no Anexo I do Edital, proveniente do Processo Administrativo nº 
2015/30550/1165, que visa o registro de preços de materiais hospitalares;

II - DETERMINAR o prosseguimento dos autos, a fim de concluir 
a licitação dos demais materiais constantes no processo em epígrafe.

III - CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE/TO, em 
Palmas (TO), aos 10 dias do mês de outubro do ano de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins


